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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

R. Francisco AlbuqucrMue. 1488 - TelePax f044) 523-23.30 -CEP 873Ü2-220- C?c. Poaai 450
C.G.C. (M.F) 79,869.772/0001-14

Assessoría de Bancada do PPS

ClftlARA MUNICIPAL OE CAMPO MOURAO
Protocolon." ,..,V
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PROJETO DE LEI /2001

DENOMINA "RUA NEY BRAGA" A VIA ENTRE OS

JARDINS TRÊS MARIAS, ILHA BELA, BRASÍLIA.
VILA CORINTHIANS E JARDIM ISABEL DA

PLANTA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO.

No uso das atribuições que nos confere o inciso I, artigo 107 do Regimento
Interno desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o
seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° - Fica denominada "Rua Ney Braga", a via entre os Jardins Três
Marias, Ilha Bela, Brasília, Vila Corinthians e Jardim Isabel da Planta Geral do
Município de Campo Mourão.

Art. 2° - As despesas decorrentes desta Lei, correrão à custa das
dotações consignadas no orçamento vigente.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em.tfde març^í

\RQm

^SS>



GAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARANÁ

R. Francisco Albuquerque. 1488 - Tdcrns (044) 523-23J0 -CEP 87302-220 - Cx. Postul 450
CNIM. 79.869.772/0001-14

e-mail: kgÍsla(ivoiiiunidpa]:^i>turt.conLhr
w»'>^'.eiini;ira(.'m.coni.br

Assessoria de Bancada do PPS

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI N° /2001

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Regulamentar o nome que já foi dado e há muito tempo é utilizado pela
comunidade.

Solicitamos apoiamento dos nobres pares ao plano de lei proposto.

SALA DAS SESSÕES, em 14 de março de 2001.

SIDNEI

S0SP
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O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:

- QUANTOÀ EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.<> 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

(X) nào existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO A PREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167J,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso I, do R. L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n®
(em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II. alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "e", do R.I.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão, 16 de setembro de 2001.

Departamento de Assuntos Legislativos
Díone Cleí Valério da Silva

Chefe da Divisão Legislativa
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14

PARECER preliminar: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 17 de setembro de 2001

i2.m( ) Indicação n®
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

/2.001

/2.001

/2.001

fWProjeto deLei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n®

AUTOR(RES):

OCORRÊNCIAS:

VPreenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir:

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir iiegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos:

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:

/ 2.001

/2.001

/2.001

/2001

) A indicação atende ao art. 128 § 2® do RI. frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128 § 2® do RI, frente ao disposto no do PPA.

Parecer prolatado em 17/09/2001

^ Favorável àtramitação.
) Favorável à tramitação com emendas. > Emendas em anexo.
) Pela apresentação de substitutivo. anexo.
) Contrário à tramitação. ( ) Dili

o AURÉLIO m/^SNTINI
or Jurídico -/OÁSÍ/PR 24.593



r%

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rxia Frajiciscc) Albutiaurauc. 1488 - "lelclux (044) Í23-2.V30 - CEP 87302-220-Cx, Postai 450
C.N.P.J. (M.F) 79.869.772ADC01-14

e-mail" lenislativomunicÍDaig?)start com br www Ramaracm.com.br
Assessoria de Bancada do PSDB

PROJETO DE LEI N® 69/2001

AUTORIA DO VEREADOR SIDNEI JARDIM

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

RELATOR: EDOEL ROCHA

RELATÓRIO:

—ví

Tramita nesta Comissão o Projeto de Lei n° 69/2001, Protocola^ sob
o n°466/2001 em 02 de março de 2001, que DENOMINA "RUA NEY BRAGATA VIA
ENTRE OS JARDINS TRÊS MARIAS, ILHA BELA, BRASÍLIA. VILA
CORINTHIANS E JARDIM ISABEL DA PLANTA GERAL DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.

VOTO DO RELATOR:

Considerando a inexistência d^óbices quanto a legalidade e
constitucionalidade, VOTAMOS FAVORÁVEL^ tramitação do citado Projeto de Lei.

JALAJDAS-SESSÕES. ovembro de 2001.

Relator



CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DQ PARANA

R. Francisco Albuaueruue. 1488 - Tdefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.O.C. (M,F)79.869.772/«üül-14

www.camardcni.cüm.br e-iiiail; Iegisiaíivomu2Úi:ipal@slarl.com.br
Assessoría de Baiicuda do PSL

PROJETO DE LEI N° 69/2001.

AUTORIA DO VEREADOR SIDNEI DE SOUZA JARDIM/

ENCAMINHADO À COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.

RELATORA : VEREADORA MARIA VERCI RIBEIRO.

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão Projeto de Lei n° 69/^01, de autoria do Vereador
Sidnei de Souza Jardim - DENOMINA "RUA NEY BRAGA^^A VIA ENTRE OS JARDINS
TRÊS MARIAS, ILHA BELA, BRASÍLIA, VILA CORINTHIANS E JARDIM ISABEL DA
PLANTA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOUP^O. Protocolado sob n° 466/2001,
de 2 de março de 2001.

VOTO DA RELATORA:

No que respeita ao aspecto financeiro e orçamentário é plenamente £
possível, estando em perfeitas condições para tramitação.

Considerando a legalidade manifestamos o nosso VOTO FAVORÁVEL ao
presente Plano de Lei.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 6 de dezembro de 2001.

AAMT/MVR

69/01

MARIA^E

R

IBEIRO



GAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

Rua Francisco Albuuucroue. 1488 - Telelax 523-2!^.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.G.C. (M.I") 79.869.772/0001-1-1 e-imil:legislalivonninici|)al(Sslarl.coin.br

Departamcntu de Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N® 466/2001 PROJETO DE LEI N® 69/2001

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

24 09 01 LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO /im
24 09 01 RNANÇAS E ORÇAMENTO

!

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

Pí^SIDENTE DA

^5 áyVl Üao^Ix? APROVADO
y

/ REJEITADO /

á
í/

APROVADO K REJEITADO

/

ítM\

APROVADO REJEITADO
[j

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: 1 1 ARQUIVAMENTO: / 1

DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇAO



NOME F C A

Celso X
Edoel y
Batíilani V
Geraldinho X
Idê X
Izael

Isidorio y
Branco y
Turozi X
Juvenal K
Kehl K
Gustavo

Verei

Salvador

Sebastião

Sidnei

Zamoro
/ \

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F c A

Celso X
Edoel

Battilani X.
Geraldinho

Idê X
Izael

Isidorio

Branco X
Turozi

Juvenal

Kehl X
Gustavo X
Verei y
Salvador

Sebastião K
Sidnei

Zamoro X

F - favoráveis

C- contrários

A - ausentes



Projeto de / /^ /

: W,KAutoria do k>\<^Aokl

Correção nos seguintes pontos:

A/i/i -n- (

JjAjiLA.

Campo Mourão, em íll

/
giovaWe yosB Martins

Assessor Jurídico
OAB/PR 31.312

n' I

J>

/2002.
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GAMARA MUNKXiAi.DE CAMPO MOtiRÃn
ESTADO DO PARANÁ

R.FranciscoAlbuautfrauc.im.T..l..inv(n.i.i^oi.7-»-,fT ^^^^7 T7n r, P.u.,. .i«/,
C.Cl.C.(MI-) 79, K6y.772'(HHJ 1-14

Assessofía de Bancada do PPS

CAmara municipal de campo mourAo
Protocolo n.« JlLL-

TÍwtS

PROJETO DE LEI N° é /2001

fAVQaAVtL A>«AiVlliAv>v

ZL>iZ-ié^ DENOMINA-^RUA NEY BRAG/^A VIA ENTRE OS
JARDINS TRÊS MARIAS, ILHA BELA, BRASÍLIA
VILA CORINTHÍANS E JARDIM ISABEL DA
PLANTA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO.

• J

No uso das atribuições que nos confere o inciso I, artigo 107 do Regimento
Interno desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do Soberano Plenário o
seguinte Projeto de Lei: jv

lih. 'roIo •iRua Ney Braga'', avia^^tre os Jardins TrêsManas Ilha Bela. Brasília, Vila Connthíans e Jardim Isabel da Planta Geral do
Município de Campo Mourão.

"• despesas decorrentes desta Lei, correrão à custa dasdotaçoes consignadas no orçamento vigente.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em 1^de marçç/Jie 2001.

SIDNEI-JÀRqiM

SptSD '"A



CÂMARAMUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO
F.STADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuaueroue. 1488 - Telefax (0xx44) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-14

e-mail:ieaslalKomtJmch>al@start.com.br www.cainiaracm.oom.br

Departamentode Assuntos Legislativos

PROJETO DE LEI N*' 069/2001

DENOMINA RUA NEY BRAGA A VIA LOCALIZADA

ENTRE OS JARDINS TRÊS MARIAS, ILHA BELA,
BRASÍLIA, VILA CORINTHIANS E JARDIM ISABEL
DA PLANTA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÂO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO, Estado do Paraná, aprpvou e
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: i

Art. Fica denominada Rua Ney Braga, a via localizada entre os Jardins Três
Marias, Ilha Bela, Brasília, Vila, Corinthians e Jardim Isabel da Planta Geifal do
Município de Campo Mourâo. | '

1;

Art. T As despesas decorrentes desta Lei, correrão á custa das doliações
consignadas no orçamento vigente. |:

Art. 3» Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO
MOURÂO, Estado do Paraná, em 4 de abril de 200^

Presiderfte

/CPX



Mourão • Cidade Escola

(• o. ;, 'XVC-~

mini.u.A»(> NO (^itcAo (>iu:iAi.

DO MUNICÍPIO N-'r,8<;/2002

DE 28/06/2002

L II 5 N" 1 5 4 4

De 24 de junho de 2002

Denomina Rua Ney Braga a via localizada entre a
confluência da Avenida Manoel Mendes de Camargo
e Avenida Capitão índio Bandeira com seu término na
Rua Hamilton Tavella Borges, da Planta Geral do
Município de Campo Mourão.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica denominada Rua Ney Braga, a via localizada entre a
confluência da Avenida Manoel Mendes de Camargo e Avenida Capitão índio
Bandeira com seu término na Rua Hamilton Tavella Borges, da Planta Geral do
Município de Campo Mourão.

Art. 2^ As despesas decorrentes desta Lei, correrão á custa das
dotações consignadas no orçamento vigente.

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNI(^AU'10 DE OUTUBRO
Campo Mo ho de 2002

Pr^eit<rMunic

Ricardina Dias
^ Secretária do Planejamento

RUA BR/giL 1487 _caMpo MOURÃO^ PARANÁ •CAIXA POSTAL 420 •CEP 87 30M40
7EL.:(44) 525-1144 • FAX:(44) 525-1554 - CNPJ/MF N'' 75.904.524/0001 06

e-mail: preíeitura@campomourao.pr.gov.br
homepaRe:http://www.campomourao.pr.Rov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÀO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (A4\ 523-2330 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869772/0001-14

e-mail: leQislatlvomunicipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Ofício 2607-2001/2002-GAB.PRES.

Campo Mourão, 17 de maio de 2002.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os seguintes Projetos de Lei, de
autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim, com as devidas correções;

069/2001 - "Denomina Rua Ney Braga, a via localizada entre a confluência da Avenida
Manoel Mendes de Camargo e Avenida Capitão índio Bandeira, com seu
término na Rua Hamilton Tavella Borges, da planta gerai do Município de
Campo Mourão".

076/2001 - "Denomina Rua Severo Gomes, a via localizada entre a Rua Pedro
Hruschka e a Rua Pedro Cavalli, da planta geral do Município de Campo
Mourão".

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Tauillo Tezeüi,
Prefeitura Municipal.
Campo Mourão - PR.
/td.

Respeitosamente,

Presidente
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<3///Campo Mourào • Cidade Escola

Ofício n" 317/2002 - DAOSM/SEFAD

Campo Mourão. 14de maio de 2002.

Senhor Presidente,

Em atenção ao Ofício n" 2.559-2001/2002-GAB.PRES. de 7 de
maio de 2002, formulado por Vossa Excelência, informamos que segue anexo os
Projetos de Lei solicitados para fins de revisão na redação final.

Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Izael Skowronski
Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourão - PR

Tezjplli
Prefeito Municipal

de CAMPO WSOURAO
>

prowc(^

RUA BRASIL. 1487 -CAMPO MOURÃO - PARANA -CAIXA POSTAL 420 -CEP 87301-140
TEL: (44) 525-1144-CNPJ/MF N° 75.904.524/0001-06

e-mail: prefertura@campomourao.pr.gov.br
home-page:http;//www.campomourao.pr.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

p... FrancincoAlbuaueKiue. 1488- Telefax (44> 523-2330 -CEP87302-220 - Cx.Postal 450
CJ4.PJ.. 79.889.772/0001-14

e-moff: legfstattvomunte^tQc«maracnixom.br
wvrMxamar«cmxom.br

Ofício :,559-2001/2002-GAB.PRES.
Campo Mourão, 07 de maio de2002.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Haja vista a necessidade de revisão da redação final encarecemos a Vossa
Excelência que devolva para análise de nossa Assessoria Jurídica as proposições, asaber;

PROJETO DE LEI N° 069/2001. de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim - DENO^^A
**RUA NEY BRAGA" AVIA ENTRE OS JARDINS TRÊS MARIAS, ILHA BELA, BRASÍLIA,
VILA CORINTHIANS E JARDIM ISABEL DA PLANTA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO.

PROJETO DE LEI N° 076/2001. de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim - DENOA«NA
**RUA SEVERO GOMES" AVIA ENTRE AS QUADRAS 4, 5 E 3, 6 DO CONJUNTO MARIO
FIGUEIREDO DA PLANTA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO.

PROJETO DE LEI N° 002/2002. de autoria dos Vereadores Walter Zamoro e Izael Skowronsld -
DENOMINA RUA MARIA OLÍMPIA JARDIM, A VIA PÚBLICA QUE INICIA NO JARDIM
NOSSA SENHORA APARECIDA, NA RUA ALCATRAZ E TERMINA NA RUA 'TE",
PARALELAMENTE k BR 158, EADIREITA NO SENTIDO CAMPO MOURÃO/MARINGA, NA
PLANTA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Tauillo Tezellí,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR.
/enb.

Respeitos^ente,

sidente



PUBUCADO NO ÓRGÃO OFICIAL

EdiçãolúGnmn

Página n° ^ ^

LEI N" 15 44

,De 24 de junhp de 2002,

Denomina Rua Ney Braga a via
localii^da entre a confluência da Avenida
Manoel.. Mendes de Camargo e Avenida
Capitão thbió Bandeira com seu término
na Rua,. Tavella Borges, da
Plan^.-òeraí- do Município de Campo
Mouriáo.

A CÂMAI^ MÜNIÒIPAL DE CAMPO
MOURÃO, Estado dp Paraná, aprovou eeu, Prefeito Municipal,,
sanciono a segümte

:\LE.rr,

Art. 1** Fica denominada Rua Ney Braga, a
via localizada entre a confluência da Avenida Manoel Mendes
de Camargo e Xvèhidà Òapitâó índio Bandeira com seu
término na Rua Hamiltpn Tavella Borges, da Planta Geral do
Município de Campo Mourâp. .

Art. Às despesas decorrentes desta Lei.
correrão à custai jdas dota.0es .^nsignaijas no orçame
vigente.

sua publicação.
Art. 3° Esta Lei entra ern vigor na data de ^

PAÇQRflUNICIR^^ f10 DEiOMI
^0^ Campo Mourão, Í4 de junho de :20Ò2

Tauillo Tezelli - Prefejfpi-^^^
Robervani Pieríndo l^rado - Procurador-Geral
Ricardina Dias - Secretária do Planejamento
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARANA

Rua Francisco AlbuauerQUC. 1488 - Tolefax l(>x\44) 523-23,30 - CEP 87302-220 - Cx. Poslal 450
C.N.PJ. 79.869.772.0001-14

e-mnil:lcgis1alivomünicÍDalYj'cajnaracin-coin.br •

Departamenlo de Assuntos Legislativos

PROJETO DE LEI N° 069/2001

www.camaraan.com.br

DENOMINA RUA NEY BRAGA A VIA LOCALIZADA

ENTRE A CONFLUÊNCIA DA AVENIDA MANOEL
MENDES DE CAMARGO E AVENIDA CAPITÃO
índio BANDEIRA COM SEU TÉRMINO NA RUA
HAMILTON TAVELLA BORGES, DA PLANTA
GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou e
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI;

Art. 1® Fica denominada Rua Ney Braga, a via localizada entre a confluência
da Avenida Manoel Mendes de Camargo e Avenida Capitão índio Bandeira com seu
término na Rua Hamilton Tavella Borges, da Planta Geral do Município de Campo
Mourão.

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei, correrão à custa das dotações
consignadas no orçamento vigente.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 4 de abril de 2002.

/CPX.
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DENOMINA RUA NEY BRAGA A VIA LOCALIZADA

ENTRE KJ^A^bA,

DA PLANTA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou e
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1® Fica denominada Rua Ney Braga, a via localizada entre''Ôs<lkKÍktó^Fês-
da Planta Geral do

Município de Campo Mourão.

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei, correrão à custa das dotações
consignadas no orçamento vigente.

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 4 de abril de 200^

Presídertíe
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA

PROJETODE LEI N' <5 *7 "^1

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Regulamentar o nome que já foi
comunidade. •

Solicitamos apoiamento dos nobres

i-

dado e há muito tempo é utilizado pela
I

r.
pares ao plano de lei pròposto.

SALA DAS SESSÕES, em 14 de março de 2001

SIDNEI JAR

j ;
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